DECRETO MUNICIPAL Nº 132/2017      SÃO MARTINHO/RS, 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 29.200,00”.

MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.848 de 21 de dezembro de 2016; e Lei Municipal n° 2.925 de 17 de outubro de 2017;
DECRETA:

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal de São Martinho autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais) nas seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios vigente:
02 – GABINETE DO PREFEITO 
2003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 200,00
2004 – Manutenção dos serviços de publicidade
3390.39.00.00.00 Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica		R$ 3.250,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2008 – Manutenção da Secretaria de Finanças 
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 					R$ 200,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2012 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
3390.30.00.00.00 Material de Consumo					R$ 150,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2147 – Merenda Escolar FEDERAL – Ed. federal
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 					R$ 3.000,00
2064 – Transporte Escolar ESTADUAL
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 					R$ 6.000,00
2148 – Merenda Escolar FEDERAL - EJA
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 					R$ 1.500,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2.028 – Manutenção da secretaria municipal de saúde
3390.32.00.00.00 – Material bem ou serviço para distribuição gratuita	R$ 2.400,00
3390.14.00.00.00 – Diárias – Civil						R$ 1.300,00
3191.13.00.00.00 – Obrigações patronais					R$ 2.600,00
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica 		R$ 1.700,00
2070 – Programa incentivo a Atenção Básica - PIES
3393.30.00.00.00 – Material de consumo					R$ 3.000,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
2031 – Manutenção da Secretaria do Trabalho, Cidadania, Assistência Social e Habitação  
3390.48.00.00.00 – Manutenção da Secretaria do Trabalho Cidadania, Assistência Social e habitação									R$ 1.500,00
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 2.400,00

TOTAL 									R$ 29.200,00
						Art. 2º - Para a cobertura das despesas previstas no artigo anterior servirão de recursos:
A) Excesso de Arrecadação recurso 1060 					R$ 6.000,00
B) Redução das seguintes dotações orçamentarias:
05 – ASSESSORIA JURÍDICA
2007 – Manutenção da Assessoria Jurídica
3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção			R$ 740,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2008 – Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção 			R$ 350,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
2047 – Manutenção das atividades do FAMMA
3390.14.00.00.00 – Diárias – Civil						R$ 500,00
[bookmark: _GoBack]3190.08.00.00.00 – Outros benefícios Assistenciais 			R$ 300,00
1027 – Construção e Reestruturação de Redes de Água Potável  
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações 					R$ 2.000,00
1011 – Capacitação dos Servidores da Secretaria da Agricultura 
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 		R$ 630,00
2012 – Manutenção da Secretaria da Agricultura  
3390.14.00.00.00 – Diárias – Civil 						R$ 1.390,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2154 – Incentivo a Jornada Cultural 
3390.32.00.00.00 –  Material, bem ou serviço para distribuição		R$ 500,00

2061 – Merenda Escolar FEDERAL Ens. Fundamental   
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 4.500,00

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
1050 – Capacitação dos Servidores da Secretaria de Obras e saneamento
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica 	R$ 500,00

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2070 – Programa incentivo a Atenção Básica PIES
3393.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 2.010,00
1110 – Equipamentos e Material Permanente - PIES
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e mat. Permanente			R$ 990,00

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2095 – Auxilio/Reforma Habitação Urbana 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 1.000,00
2090 – Atividades do Conselho Tutelar  
3390.33.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 		R$ 500,00
2094 – Auxilio/Reforma Habitação Rural
3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física 		R$ 500,00
3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 		R$ 500,00
2093 – Manutenção atividades do CRAS 
3190.05.00.00.00 – Outros benefícios previdenciários do RPPS		R$ 300,00

14 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
2035 – Cesta Básica/ Vale alimentação Servidores 
3390.30.00.00.00 – Material de Consumo					R$ 2.000,00
2043 – Encargos Gerais do Município 
4430.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições 				R$ 3.490,00

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO 
2038 – Apoio a Entidades Culturais – Associações sem fins lucrativos  
3390.36.00.00.00 - Outros serviços de terceiros pessoa física		R$ 500,00

TOTAL GERAL								R$ 29.200,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO/RS, AO 01 DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2017.
Registre-se e publique-se:


MARINO KREWER
Prefeito Municipal

DIOGO SAMUEL RITTER
Secretário Municipal de Administração



